O Direito Agrário e seus princípios fundamentais, conforme o entendimento do Professor Eduardo Crucho – SOPECE-FCHPE – RECIFE:

CONCEITO


“Direito Agrário é o conjunto sistemático de normas jurídicas que visam disciplinar as relações do homem com a terra, tendo em vista o progresso social e econômico do rurícola e o enriquecimento da comunidade.”

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS


FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE; (Art.186 CF “Quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: I – aproveitamento racional e adequado; II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; III – observância das disposições que regulam as relações de trabalho; IV – exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores”; art. 2º da   Lei 4.504/64 mantém os mesmos paradigmas e o artigo 12 determina: “À propriedade privada da terra cabe intrinsecamente uma função social e seu uso é condicionado ao bem-estar coletivo previsto na Constituição Federal e caracterizado nesta lei”.


PROGRESSO ECONÔMICO DO RURÍCOLA;


PROGRESSO SOCIAL DO RURÍCOLA;

FORTALECIMENTO DA ECONOMIA NACIONAL PELO     AUMENTO DA PRODUTIVIDADE:

FORTALECIMENTO DO ESPÍRITO COMUNITÁRIO;

DESENVOLVIMENTO DO SENTIMENTO DE LIBERDADE E IGUALDADE ;

IMPLANTAÇÃO DA JUSTIÇA DISTRIBUTIVA;

ELIMINAÇÃO DAS INJUSTIÇAS SOCIAIS NO CAMPO;

POVOAMENTO DA ZONA RURAL;

COMBATE AO MINIFÚNDIO E AO LATIFÚNDIO;

COMBATE A QUALQUER TIPO DE PROPRIEDADE RURAL OCIOSA;

COMBATE À EXPLORAÇÃO PREDATÓRIA OU INCORRETA DA TERRA.

